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TERMO DE REFERÊNCIA 
Caracterização do(s) objeto(s) que se pretenda(m) contratar 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Natureza(s) do(s) Objeto(s) 
( x ) Obra(s) de Engenharia 

 

Tipo(s) de Objeto(s) 
( x ) Obra(s) Comum(ns) de Engenharia (  ) Obra(s) Especial(is) de Engenharia 

 

Catálogo Eletrônico de Padronização 

( x ) Não identificado(s) e/ou localizado(s) no catálogo 

 
Nº Descrição do Item Qtd. Un Preço Total 

01 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica da Ponte do Capitel e entornos, no Município de Imigrante/RS, com área de 550,00 m², 
conforme Projeto Executivo, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária anexas ao presente Edital. 
Recurso Federal protocolo REC-RS-4310363-20240509-03, conforme processo SEI n.º 
59053.015633/2024-25. 

1 un R$ 536.303,60 

 

Condições de Entrega(s)  

Prazo de Entrega: 
90 dias a contar da autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão 
de outro instrumento hábil equivalente. 

Horário(s) de entrega(s): De segunda a sexta-feira e excepcionalmente em finais de semana ou feriados.  

Local(is)  
de 

Entrega(s): 

(  ) Não se aplica  

( x ) Outros: ESTRADA DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE GARIBALDI – CABECEIRAS DA PONTE “ARROIO DA SECA” 

 

Regras para Recebimento Provisório e/ou Definitivo 
Quando do recebimento provisório e/ou definitivo, o(s) fisca(is) do contrato deverão verificar se a quantidade, qualidade e pontualidade 
da entrega estão em consonância com a autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão 
de outro instrumento hábil equivalente. 

 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

(  ) Não se aplica (  ) 90 dias, cfe. art. 26 da Lei 8.078/1990 (CDC) ( x ) Outro: a garantia do objeto licitado será de 05 (cinco) anos 

Obs.: 
a) O prazo de garantia é contado a partir do recebimento provisório, no caso de defeitos e/ou vício(s) de produto(s) e/ou serviço(s). 
b) Se, durante o prazo de garantia, os produtos e/ou serviços, apresentarem defeitos e/ou vícios, o fornecedor deverá substitui-los ou refazê-
los no prazo de até 15 dias, a partir da comunicação por escrito. 
c) Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o vício. 
d) Quando a manutenção e/ou assistência técnica não puder ser realizada nas dependências do Município, os custos de transporte (envio 
e retorno) serão de responsabilidade do fornecedor. 

2 PRAZO CONTRATUAL PREVISTO 

( x ) Até a conclusão de escopo predefinido, automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, cfe. art. 111 da Lei 14.133/21 (identificar período de vigência previsto ao lado) 

Período vigência previsto: 

12 mês(es). 

Obs.: Quando o prazo for superior a 1 ano, poderá ser renovado, à critério das partes, por iguais e sucessíveis períodos no limite da lei, desde 
que haja previsão em edital e que sejam atestadas pelo gestor do contato que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração. 

3 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor total estimado: R$ 536.303,60 (Quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e três reais com sessenta centavos). 

4 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

( x ) Cfe. evidenciado em documento complementar disponível no processo. (  ) Não se aplica, pois se trata de SRP. 

5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 
( x ) Cfe. disponível no processo  (  ) Dispensado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 45) (  ) Facultado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 46) 

 

Fundamento(s) de Fato e de Direito 
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Normas aplicáveis:  14.133/2021 

A referida obra de pavimentação visa restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, reduzir os custos com manutenções emergenciais, 
proporcionar maior segurança para pedestres e condutores, além de promover a valorização da região e a melhoria do ambiente urbano. 

6  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O(S) CICLO(S) DE VIDA DO(S) OBJETO(S) 

O objetivo de tal contratação é o da melhoria da infraestrutura rodoviária no território do município de Imigrante, com a finalidade de 
proporcionar conforto e segurança para os usuários e consequentemente incentivar o desenvolvimento turístico do município. 

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM) 

O contratado deverá:  
▪ Possuir ramo de atividade compatível com o objeto; 
▪ Possuir responsável técnico, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS);  
▪ Comprovante de registro vigente da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU);  
▪ Apresentar as certidões negativas exigidas na Lei 14.133/21;  
▪ A contratada juntamente com o Responsável Técnico, deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) de execução da obra.; 
▪ A contratada deverá emitir a Certidão Negativa de Obra (CNO); 
▪ Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante apresentação de, no mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica 
direito público ou privado, para comprovação de que a empresa licitante executou serviços de complexidade equivalente ou compatível ao 
objeto dessa licitação, com no mínimo 50% da parcela de maior relevância. Sendo está uma obra de pavimentação com concreto asfáltico de 
550,00 m², pode-se considerar como a parcela de maior relevância a “EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO”, na quantidade de 33t ou 13,75m³. Acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Certidão de Acervo Técnico com 
Atestado (CAT-A) dos profissionais que executaram o serviço.  
▪ Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, visado pela entidade profissional competente, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) da mesma 
entidade de origem da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) da mesma 
entidade de origem da RRT – Registro de Responsabilidade Técnica para comprovação de que o seu Responsável Técnico executou serviços 
de complexidade equivalente ou compatível ao objeto dessa licitação. Sendo a parcela de maior relevância a “EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO (ESP.: 5CM)”, na quantidade de 33t ou 13,75 m³ que deve ser comprovado. 

8 INDICAÇÃO(ÕES) DE MARCA(S) E NECESSIDADE DE AMOSTRA E/OU TESTE DE CONFORMIDADE 

( x ) Não se aplica 

9 EXECUÇÃO DO OBJETO 

( x ) Empreitada por preço global 

10 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(  ) Não se aplica. ( x ) Cfe. descrito abaixo: 

a) O Município exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer hora, por meio do(s) gestor(es) e/ou 
fiscal(is) indicados. 
b) Todas as comunicações realizadas entre os gestores e/ou fiscais de contrato(s) e o(s) preposto(s) da(s) empresa(s) contratada(s) e/ou 
detentor da proposta mais vantajosa em ata de registro de preços serão consideradas como regularmente feitas se enviadas por e-mail 
(preferencialmente), disponibilizada por meio de aplicativos de mensagem eletrônica (Whatsapp®, Telegram®, Signal®, entre outros), 
entregues pessoalmente, ou ainda, mediante correspondência registrada. 
c) A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos descumprimentos observados. 
d) A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da(s) empresa(s) contratada(s) e/ou detentor da proposta mais vantajosa 
em ata de registro de preços, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste contrato. 
e) Cabe a empresa contratada descrever na nota fiscal os dados de origem do recurso a ser empregado na obra, que no presente caso, se 
trata de recurso federal protocolo REC-RS-4310363-20240509-03, conforme processo SEI n.º 59053.015633/2024-25. 
f) Cabe a empresa contratada a emissão da CNO e ART de execução quando emitida a ordem de início da obra e tendo um prazo de até cinco 
dias úteis após a emissão da ordem de início para fornecer estes documentos ao município.  

Obs.: As definições quanto as atividades de gestão e fiscalização de contrato, bem como de fiscalização técnica, fiscalização administrativa e 
fiscalização setorial estão previstas nos incisos V à IX do art. 2º do Decreto Municipal 2.130/23. Já as atribuições de gestor(es) e/ou fiscal(is) 
de contrato(s) estão dispostas nos arts. 20 à 26 do Decreto Municipal 2.130/23. 

 

Designação do(s) Gestor(es) e/ou Fiscal(is) de Contrato(s) 
( x ) Cfe. disponível no processo, visto que o(s) gestor(es) e/ou fiscais de contrato(s) estão identificados no termo de designação específico.   

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

( x ) Em caso de Obras e Serviços de Engenharia, cfe. cronograma físico-financeiro disponível no processo 
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12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Aquele que apresentar a proposta que atenda aos requisitos e informações constantes na fase preparatória e, desde que ao final, considerando 
o critério informado abaixo, seja considerada a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

( x ) Menor preço 

 

Exigência(s) de Qualificação(ões) Técnica(s) do(s) Fornecedor(es) e/ou Objeto(s) 

(  ) Não se aplica ( x ) Sim, cfe. detalhado abaixo 

▪ Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante apresentação de, no mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica 
direito público ou privado, para comprovação de que a empresa licitante executou serviços de complexidade equivalente ou compatível ao 
objeto dessa licitação, com no mínimo 50% da parcela de maior relevância. Sendo está uma obra de pavimentação com concreto asfáltico de 
550,00 m², pode-se considerar como a parcela de maior relevância a “EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO”, na quantidade de 33t ou 13,75m³. Acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Certidão de Acervo Técnico com 
Atestado (CAT-A) dos profissionais que executaram o serviço.  
▪ Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, visado pela entidade profissional competente, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) da mesma 
entidade de origem da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) da mesma entidade 
de origem da RRT – Registro de Responsabilidade Técnica para comprovação de que o seu Responsável Técnico executou serviços de 
complexidade equivalente ou compatível ao objeto dessa licitação. Sendo a parcela de maior relevância a “EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO (ESP.: 5CM)”, na quantidade de 33t ou 13,75 m³ que deve ser comprovado. 
▪ Comprovante de vínculo do responsável técnico com a empresa, podendo esta ser realizada da seguinte forma: Em se tratando de sócio da 
empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); ou mediante certidão emitida pelo CREA, onde conste a inscrição deste profissional como responsável técnico da empresa 
licitante, ou mediante contrato de prestação de serviços; 
▪ Possuir registro vigente da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS); 
▪ O atestado de visita deve ser emitido pelo Setor de Engenharia do Município ou caso a empresa conheça o local, a mesma deverá emitir 
uma declaração que possui conhecimento do local da obra e que se responsabiliza pela execução do objeto; 
▪ Os interessados, através de seu responsável técnico, deverão agendar previamente à licitação, no máximo 03 (três) dias antes, a vistoria ao 
local das obras, a ser efetuada com o acompanhamento de Engenheiro da Prefeitura Municipal, e este emitirá o atestado de visita. O 
agendamento deve ocorrer via WhatsApp o Setor responsável (051 98183-1277);  
▪ Licença de Operação (LO) vigente da usina de asfalto à quente e da instalação da britagem. No caso em que qualquer das instalações de 
britagem e usina de asfalto não for de propriedade do licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade do proprietário para 
atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em Cartório, cumpridas as determinações deste subitem. 

 

 

 

Exigência(s) de Qualificação Econômico-financeira(s) 

( x ) Sim, cfe. detalhado abaixo 

Descrever as qualificações econômico-financeiras exigidas: - De acordo com o art. 69 e 96 da NLLC 14.133/2021, solicitamos a 
apresentação dos seguintes documentos: - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 
 

Exigência(s) de Garantia de Proposta 

(  ) Não se aplica ( x ) Sim, cfe. detalhado abaixo 

Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento no valor de R$ 5.363,04 (cinco mil, trezentos e 
sessenta e três reais com quatro centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação. 
A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
ou 
b) seguro-garantia; ou 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
A garantia de proposta será restituída aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato. Na hipótese 
de fracasso do certame, o prazo será contado a partir da data de lavratura da ata em que tal circunstância for declarada. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação. 
Caso o licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, a conta bancária para depósito será informada no Edital. 

 

Exigência(s) de Garantia do Contrato 

(  ) Não se aplica ( x ) Sim, cfe. detalhado abaixo 
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Para a assinatura do contrato, será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, além da 
licitante manter as condições de habilitação consignadas no edital. 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, no percentual 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
Caso a vencedora opte pela modalidade de caução em dinheiro, a conta bancária para depósito será informada no Edital.  
Seguro-garantia; 
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia 
ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia quando optar pela modalidade de seguro-garantia. Nas demais modalidades, o prazo será de 10 (dez) dias, contados da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive 
as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas o seguinte: 
O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes 
à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 
A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada de acordo com os juros aplicáveis à conta bancária em que foi depositada. 
Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

13 FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS E CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

( x ) FOI(RAM) ANALISADA(S) à(s) divisibilidade(s) de todo(s) o(s) objeto(s) e, INVESTIGANDO todas as TRANSAÇÕES REALIZADAS 
pelo Município E também o SOMATÓRIO DAS DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO, ATESTAMOS QUE NÃO HÁ 
CONTRATAÇÕES COM OBJETOS DE MESMA NATUREZA que caracterizem FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS, tampouco 
DESÍDIA ADMINISTRATIVA, MÁ GESTÃO, “EMERGÊNCIA FABRICADA” E/OU CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, nos termos 
da lei. 

14 CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÕES 

( x ) Pública, cfe. Art. 8º da Lei 12.527/2011   (  ) Reservada, cfe. Inciso III do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011   

(  ) Secreta, cfe. Inciso II do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011 (  ) Ultrasecreta, cfe. Inciso I do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011 

 
Imigrante, 13 de janeiro de 2026. 

  

LUIS CARLOS DEMARI 
Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

SMOMU 


